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Ata n° 022/2015 da Sessão Extraordinária, realizada aos 14 (quatorze) dias do 

mês de Maio de 2015 (dois mil e quinze) às 16:00 (dezesseis) horas. Reuniu-se na 

Câmara Municipal de São Mateus - Estado do Espírito Santo, na sede da Câmara, 

sob a Presidência do Vereador Sr Gildevaldo Estevão, e Secretariado pelo 

Vereador Sr Aquiles Moreira da Silva. DO PEQUENO EXPEDIENTE: A seguir o Sr 

Presidente fez a abertura da Sessão e após as formalidades regimentais, convidou 

o Vereador Sr José Ferreira para que efetuasse a leitura de um trecho da Bíblia 

Sagrada. Ato contínuo solicitou ao Sr Secretário que efetuasse a chamada dos Srs. 

Vereadores, para verificação do Quorum legal, responderam presentes 8 (oito) Srs. 

Vereadores: Aquiles Moreira da Silva, Gildevaldo Estevão, Glesson Borges, Isaias 

Rosa de Oliveira, José Ferreira, Judite Ribeiro de Oliveira, Uarlan Fernandes, e 

Valdemar Moraes. Ausentes os Srs vereadores: Ailton Cafeu; Eneias Zanelato 

Carvalho e Vilmar Gonçalves de Oliveira. A seguir o Sr Presidente determina ao Sr 

Secretário, que faça a leitura da Convocação da Sessão Extraordinária solicitada 

pelo Excelentíssimo Prefeito Amadeu Boroto. Ato contínuo o Sr Secretário faz a 

leitura da convocação, ao qual consta: OF/PMSM/SCG/PG/CG/ N° 0532/2015; 

protocolizado sob o n° 000773/2015; “À Câmara Municipal de São Mateus, Sr 

Gildevaldo Estevão Bispo, Presidente desta Casa de Leis, venho pelo presente 

convocar extraordinariamente essa Augusta Casa Legislativa, conforme 

determinam o artigos 42, § 2º e 107, XXVI, ambos da Lei 001, de 05 de abril de 

1990 – Lei Orgânica Municipal, a fim de que proceda a discussão e votação do 

seguinte projeto: Projeto de Lei Ordinária n° 024/2015: “Autoriza abertura de 

crédito adicional especial e dá outras providências”. Ressalta-se que a convocação 

dessa Edilidade, seja realizada nesta quinta-feira, dia 14 de maio de 2015, em 

virtude necessidade de aprovação e publicação do Projeto de Lei em epígrafe, 

visando à abertura de crédito na quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em favor 

do Moto clube de São Mateus, para realização do evento 13º Guriri Road Fest, com 

o objetivo fomentar o turismo local e, por conseqüência, estimular a visitação na 

região, atraindo turistas para a nossa cidade, uma vez que o evento em voga atrai 

um público diferenciado de todos os Estados Brasileiros, além de fortalecer o 

comércio local, em período de baixa temporada, lotando as pousadas, restaurantes 

e bares, incrementando assim a receita municipal e estadual. Solicitamos ainda, 

por se tratar de matéria de relevante interesse público, que o mesmo seja 

apreciado e votado em regime de “Urgência Urgentíssima”, realizado em sessão 

única, no que se refere à deliberação da matéria acima elencada, vez que o evento 

ocorrerá no período de 14 a 17 de maio de 2015. A seguir, o Sr Presidente defere o 

pedido e suspende a sessão por tempo indeterminado para que as Comissões 

emitissem parecer ao respectivo projeto. A seguir o Sr Presidente reiniciou a 

sessão e determinou a verificação do Quorum Legal, sendo verificada a presença 

dos oito Srs Vereadores. ORDEM DO DIA: Ato contínuo o Sr Presidente coloca em 
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discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária n° 024/2015: “Autoriza abertura de 

crédito adicional especial e dá outras providências”; sendo aprovado por 

unanimidade dos presentes. Não havendo mais nada a tratar, o Sr Presidente 

declarou encerrada a presente Sessão, e, para constar, 

eu............................................., Aquiles Moreira da Silva - Secretário, conferi a 

presente Ata, que por estar em conformidade será assinada por mim, pelo Sr. 

Presidente e demais membros da mesa. 
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